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LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DO EXERCITO

Estudo Técnico Preliminar 10/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64614.001159/2026-53

2. Descrição da necessidade

Processo Licitatório para aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL necessários todas as etapas do processo
produtivo, análise e validação de métodos do micofenolato de sódio do Laboratório do Exército.

O LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO DO EXÉRCITO - LQFEx, é uma Organização Militar Industrial, criado pela Portaria
Normativa N  1.242/MD de 21 de setembro de 2006, que tem como missão produzir medicamentos e outros produtos que previnam eo

curem doenças melhorando a qualidade de vida e que representem excepcional valor às nossas partes interessadas.

O Laboratório atua no ramo farmacêutico e sua atribuição específica é de fabricar, armazenar e distribuir medicamentos, destinados às
Organizações Militares e outros Órgãos Públicos como o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde dos Estados e Municípios
(Regulamento do Laboratório Químico Farmacêutico do Exército – R-132, 1984).

​​​O Laboratório Químico Farmacêutico do Exército, realiza diversas atividades que demandam o uso de diversos tipos de equipamentos de
proteção individual, tendo em vista que essas atividades têm um risco considerável, por se tratar muitas vezes de material de emprego
militar e fabricação de medicamentos.

Para que seja possível manter a segurança e a integridade física do pessoal que está diretamente envolvido nas atividades, será
necessária a aquisição de diversos tipos de EPI.

O objeto a ser licitado, pela seu impacto institucional e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui natureza continuada,
não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum prevista.

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para uso dos integrantes deste Laboratório visa atender às demandas de
todas as etapas de produção e análises do medicamento Micofenolato de sódio, do Laboratório Químico Farmacêutico do Exército
(LQFEx), mantendo a produção e análises de rotina, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Segurança do Trabalho Douglas Rafael dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A  deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –contratada
ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962; adotar práticas
de sustentabilidade adequadas que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010
- Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG nrs. 01/2010 e 01/2014,
bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente;

Faz-se necessário ainda que os produtos que obedeçam às diretrizes, classificações e especificações determinadas pelo  INMETRO, se
existentes;
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O prazo de entrega dos bens será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE), em remessa única para
cada pedido, nos endereços constantes do Termo de Referência.

Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta feira em horário de expediente da unidade, o desrespeito ao horário de entrega
desobriga os órgãos em autorizar a entrada no interior das organizações militares, devendo o licitante retornar dentro do horário de
expediente para a respectiva entrega, sem custos para a Administração Pública.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções.

Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração permitiu constatar que material de proteção e segurança,
normalmente é adquirido por meio de Pregão Eletrônico, por se tratar de itens serão para simples entrega sem a necessidade de
obrigações acessórias por parte dos fornecedores.

Destaca-se que a quantidade de fornecedores não é restrita pois existem diversos fornecedores que comercializam materiais de proteção
e segurança, conforme estudo mostrado na tabela abaixo: 

EMPRESA ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA 

UNITÁRIA
MÉDIA 

ESTIMADA

1000 MARCAS SAFETY BRASIL 
LTDA

CNPJ: 23.622.391/0001-81

1

CAT/MAT 440398
FILTRO P3 P100 2097
CONTRA POEIRAS,
NÉVOAS, FUMOS E
RADIONUCLÍDEOS

3M
REF: HB004237697

300 UNIDADES

 R$    55,30

 R$    65,40  R$   19.620,00
SUPER EPI EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO
CNPJ: 26.588.821/0001-84

 R$    75,50

1000 MARCAS SAFETY BRASIL 
LTDA

CNPJ: 23.622.391/0001-81
2

CAT/MAT 341737
CARTUCHO

QUÍMICO VAPORES
ORGÂNICOS 6001,

PRETO/LETRAS
BRANCAS 3M

REF: H0002128991

120 UNIDADES

 R$    45,46

 R$    52,73  R$     6.327,60
SUPER EPI EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO
CNPJ: 26.588.821/0001-84

 R$    60,00

ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTOS:  R$ 25.947,60

6. Descrição da solução como um todo

Dispensa de licitação para aquisição de material de proteção e segurança visando atender as necessidades da Seção de Segurança do
Trabalho.

Os materiais deverão ser substituído em casos de defeitos apresentados durante o uso, salvo em caso de mau uso, devendo ter garantia
de no mínimo 30 (trinta) dias, no caso de bens não duráveis e 90 (noventa) dias no caso de bens duráveis.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O levantamento de quantidades foi baseado nas aquisições de anos anteriores e também nas necessidades de urgência da OM.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 25.947,60
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Conforme previsto no art. 5º, da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o parâmetro utilizado para complementar a pesquisa de preço foi os
apresentados nas compras públicas homologadas no Sistema de Compras do Governo Federal – COMPRASNET, disponibilizado pelo
Painel de Preços e pelos orçamentos descritos no item 5 Levantamento de Mercado,  tendo em vista esta equipe ter logrado êxito em
obter valores por meio de outros parâmetros.

 

O valor estimado será o máximo a ser aceito pelo órgão para a contratação do serviço e sua composição constará no
processo e na tabela no termo de referência.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O serviço será contratado por item, tendo em vista que não terá perda de economia de escala e nenhum dano à
Administração, aumentando assim a competitividade e buscando obter menor preço.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estratégico do LQFEx, pois contribuirá para o desenvolvimento de sua
missão: "Produzir medicamentos e outros produtos que previnam e curam doenças melhorando a qualidade de vida e que representem
excepcional valor ás nossas partes interessadas".

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a aquisição dos materiais, espera-se que todas as atividades do LQFEx seja realizada de forma segura, visando sempre em
primeiro lugar a integridade física de seus integrantes.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Destaca-se que a maior parte dos produtos é comercializada em embalagens plásticas, o que também pode significar o risco de
contaminação ambiental, caso o descarte seja feito de forma inadequada. Assim, após o uso serão verificadas as orientações para o
descarte correto constantes no rótulo, uma vez que esses materiais podem ser reciclados.

No caso de vencimento da validade do produto, o setor responsável pela guarda entrará em contato com o fabricante e verificará quais os
procedimentos para logística reversa.

Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também os critérios elencados no
Guia de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União, 3º Edição.

Que os materiais utilizados não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da
IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DOUGLAS RAFAEL DOS SANTOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 19/03/2026 às 10:33:24.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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